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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Mari

Autos de n. 0800814-34.2019.8.15.0611

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Valor da causa: R$ 13.500,00

 

DESPACHO

Vistos e etc.

 

Cuida-se de pedido de concessão de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora, ao argumento de que não possui
condições de arcar com as custas processuais e honorários sem prejuízo próprio e de sua família.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade
de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que
sirvam para indicar a capacidade financeira, nem é prova inequívoca, sem contar que é desnecessária ante a possibilidade do
próprio advogado afirmar na inicial, desde que tenha poderes para tanto, declarado na procuração.

No entanto, no atual cenário é possível, também a concessão de parcelamento e/ou redução das custas judiciais, a fim de
compatibilizar o seu valor com a realidade das partes, desde que comprovada a efetiva hipossuficiência financeira da parte

beneficiária em arcar com o pagamento integral, em parcela única (art. 386, 2o, do Provimento CGJ-TJPB n. 49/2019). §

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a dispensa de pagamento, em outras
palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não capacidade de pagamento delas. Informo, inclusive que conforme o Código de
Normas Judicial da Corregedoria de Justiça do TJPB "A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas

", ainda que haja o requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de custas   (art. 386,

3o, do Provimento CGJ-TJPB n. 49/2019). §

No caso em apreço, a natureza da lide e a profissão declarada pela parte autora, bem como os valores envolvidos na causa, afastam
a presunção relativa da declaração firmada, evidenciando a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício.

Contudo, antes de indeferir o pedido, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu
próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
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Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 15 (quinze) dias, apresentar,
sob pena de indeferimento do benefício  e ,a guia de custas judicial documentos capazes de comprovar a hipossuficiência

 cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; cópia dostais como:
extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos extratos de cartão de crédito,
dos últimos três meses; cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, sob pena de
indeferimento do pedido.

Tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, que podem ser requeridos, nos termos do NCPC.

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais.

Intime-se.

Após o decurso do prazo assinalado, com ou sem a justificação, retornem os autos conclusos para decisão.

Mari/PB, data e assinatura digitais.

 

Lessandra Nara Torres Silva
Juíza de Direito

 

Num. 22810336 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LESSANDRA NARA TORRES SILVA - 27/07/2019 08:45:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072708450841400000022128473
Número do documento: 19072708450841400000022128473



 

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Mari

Autos de n. 0800814-34.2019.8.15.0611

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Valor da causa: R$ 13.500,00

 

DESPACHO

Vistos e etc.

 

Cuida-se de pedido de concessão de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora, ao argumento de que não possui
condições de arcar com as custas processuais e honorários sem prejuízo próprio e de sua família.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da impossibilidade
de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que
sirvam para indicar a capacidade financeira, nem é prova inequívoca, sem contar que é desnecessária ante a possibilidade do
próprio advogado afirmar na inicial, desde que tenha poderes para tanto, declarado na procuração.

No entanto, no atual cenário é possível, também a concessão de parcelamento e/ou redução das custas judiciais, a fim de
compatibilizar o seu valor com a realidade das partes, desde que comprovada a efetiva hipossuficiência financeira da parte

beneficiária em arcar com o pagamento integral, em parcela única (art. 386, 2o, do Provimento CGJ-TJPB n. 49/2019). §

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a dispensa de pagamento, em outras
palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não capacidade de pagamento delas. Informo, inclusive que conforme o Código de
Normas Judicial da Corregedoria de Justiça do TJPB "A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas

", ainda que haja o requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de custas   (art. 386,

3o, do Provimento CGJ-TJPB n. 49/2019). §

No caso em apreço, a natureza da lide e a profissão declarada pela parte autora, bem como os valores envolvidos na causa, afastam
a presunção relativa da declaração firmada, evidenciando a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício.

Contudo, antes de indeferir o pedido, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu
próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.
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Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 15 (quinze) dias, apresentar,
sob pena de indeferimento do benefício  e ,a guia de custas judicial documentos capazes de comprovar a hipossuficiência

 cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; cópia dostais como:
extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos extratos de cartão de crédito,
dos últimos três meses; cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, sob pena de
indeferimento do pedido.

Tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, que podem ser requeridos, nos termos do NCPC.

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais.

Intime-se.

Após o decurso do prazo assinalado, com ou sem a justificação, retornem os autos conclusos para decisão.

Mari/PB, data e assinatura digitais.

 

Lessandra Nara Torres Silva
Juíza de Direito
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EXMO SR. DR. JUIZ DA VARA ÚNICA  DA CIDADE DE MARI  – DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DA PARAÍBA.

 

 

 

 

Proc.: 0800814-34.2019.8.15.0611

 

 

 

Juntada de Hipossuficiência  

 

 

Edmar Vicente de Oliveira, já devidamente qualificado nos autos da ação em epigrafe, vem por meio de
seu advogado expor e requerer o que se segue:

 

1-    Juntada de comprovantes que impossibilita o pagamento das custas, o mesmo encontra-se
desempregado desde 2013.

 

Pede deferimento,

 

João Pessoa PB, 03 de Outubro de 2019.

 

 

JOSEANE FELICIANO

OAB/PB 13.030
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MARI
Juízo do(a) Vara Única de Mari
Rua Cônego Theodomiro de Queiroz, S/N, Centro, MARI - PB - CEP: 58345-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800814-34.2019.8.15.0611
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: EDMAR VICENTE DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação de ID 24285618, para que o autor junte aos autos a guia de custas, para

atendimento ao Código de Normas Judicial da Corregedoria de Justiça do TJPB "A parte deverá

apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o requerimento de gratuidade

  processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de custas" (art. 386, §3o, do Provimento

.CGJ-TJPB n. 49/2019)

Ademais, a parte só terá condição de se manifestar sobre a impossibilidade de pagamento se tem ciência do valor

cobrado.

Intime-se. Prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

MARI-PB, datado e assinado digitalmente.

GUSTAVO CAMACHO MEIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito Auxiliar
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Mari 

PROCESSO Nº   0800814-34.2019.8.15.0611

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: EDMAR VICENTE DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

Fica devidamente intimado do Despacho ID n. 27270123 e ID n. 24285618.

MARI-PB, 28 de janeiro de 2020.

 

Maria Verônica Costa de França

                                                                                                                                                Servidor
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